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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

PORTARIA Nº 124, DE 16 DE MARÇO DE 2026. 

 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista 

Alegre do Alto... 

 

    RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal Davi Aparecido Teixeira, sem prejuízo dos direitos 

de seu cargo de Auxiliar de Manutenção, Licença Prêmio de 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos do art. 109 

da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 

 

§ único. A concessão da presente Licença Prêmio é para o gozo de 19 de março de 2026 a 02 de maio 

de 2026, referente ao período aquisitivo de 6 de maio de 2019 a 5 de maio de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vista Alegre do Alto, 16 de março de 2026. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

   

PORTARIA Nº 125, DE 16 DE MARÇO DE 2026. 

 

Concede dispensa a Servidor Público Municipal. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal Adilson Rogerio Ferreira dispensa do Serviço 

Público Municipal no dia 19 de março de 2026, por ter trabalhado nas eleições de 2 de outubro de 2022. 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf


Vista Alegre do Alto/SP • segunda-feira, 16 de março de 2026 • Edição 2152 • Página 2 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

2 

 
 

 
 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 16 de março de 2026. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 126, DE 16 DE MARÇO DE 2026. 

 

Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município... 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedida à Servidora Pública Municipal Soraia Bortoleto Fernandes, dispensa do 

Serviço Público Municipal no dia 17 de março de 2026, por participado do treinamento das eleições em 22 de 

agosto de 2022.  

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 16 de março de 2026. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 127, DE 16 DE MARÇO DE 2026. 

 

Concede Licença Prêmio à Servidora Pública 

Municipal. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista 

Alegre do Alto... 
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RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal, Patricia Kelli Aleixo Soares, sem prejuízo dos 

direitos de seu cargo de Auxiliar de Enfermagem, Licença Prêmio de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 

109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 

 

§ único. A concessão da presente Licença Prêmio é para o gozo de 11 de abril de 2026 a 9 de junho 

de 2026, referente ao período aquisitivo de 03 de dezembro de 2012 a 02 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Vista Alegre do Alto, 16 de março de 2026. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

    

PORTARIA Nº 128, DE 16 DE MARÇO DE 2026. 

 

Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Daiana Fernanda da Silva Bombonato, 

dispensa do Serviço Público Municipal no dia 27 de março de 2026, por trabalhar nas eleições de 6 de outubro 

de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 16 de março de 2026. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE FOMENTO Nº 03/2026 

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 03/2026 CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO (SP), 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CORAÇÃO DE JESUS – 

CNPJ 51.815.728/0001-02, OBJETO: EXECUÇÃO PELA ENTIDADE, DE SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE JOVENS E ADULTOS (SFCV) DE JOVENS DE 18 A 29 ANOS DE 

IDADE E ADULTOS DE 30 A 59 ANOS DE IDADE COM FOCO NO FORTELECIMENTO DE VÍNCULOS 

FAMILIARES E COMUNITÁRIOS. CONFORME PLANO DE TRABALHO APRESENTANDO PELA ENTIDADE, 

PARTE INTEGRANTE DA PARECERIA –R$ 41.916,00 (QUARENTA E UM MIL, NOVECENTOS E DEZESSEIS 

REIAS) EM PARCELAS– PERÍODO 12/03/2026 A 31/12/2026.  

 

 
DECRETO Nº 5980, DE 16 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.2809 

 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento 

vigente um crédito adicional suplementar e da outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei:  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei... 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 7.000,00 

suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 

Suplementação ( + ) 7.000,00 
 
 
   PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagogico 

 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000 EMEIEF Irineu Julião                                                         2.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 
 COD. APLIC. 220 001 MDE FUNDAMENTAL FICHA 152 
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 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 11 Departamento de Obras e Infraestrutura 

 FUNCIONAL 15.452.0012.2057.0000 Praças, Parques e Jardins                                                      5.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 354 
  
 
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: Anulação: 
 

                    PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagogico 

 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000 EMEIEF Irineu Julião                                                 -2.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 
 COD. APLIC. 220 001 MDE FUNDAMENTAL FICHA   155 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 11 Departamento de Obras e Infraestrutura 

 FUNCIONAL 15.452.0012.2057.0000 Praças, Parques e Jardins                                              -5.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA   353 
 
 
 Anulação ( - )                                                                                                                                                 -7.000,00 

 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

             

Vista Alegre do Alto, 16 de março de 2026. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI  

Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

 

EXTRATO CONTRATOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 897/2026, COM A EMPRESA BECARI COMERCIAL DE 

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA, TENDO COMO OBJETIVO 

A AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA SEREM UTILIZADOS NOS EQUIPAMENTOS QUE 

REALIZAM EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VISTA ALEGRE DO ALTO, PASSANDO A 

VIGORAR DE 17 DE MARÇO DE 2026 À 16 DE MARÇO DE 2027, RESULTANDO NO 

VALOR DE R$ 560.688,00 (QUINHENTOS E SESSENTA MIL E SEISCENTOS E OITENTA 

E OITO REAIS). PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº2.542/2026, PREGÃO PRESENCIAL Nº 

05/2026. DATA DE 16 DE MARÇO DE 2026. 

 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE 

APOSTILAMENTO Nº.02/2026, COM A EMPRESA RAFAEL DA COSTA GUIRADO & CIA LTDA, 

TENDO COMO OBJETIVO O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, PASSANDO A VIGORAR DE 

16 DE MARÇO DE 2026 Á 31 DE DEZEMBRO DE 2026, TENDO O ACRÉSCIMO NO VALOR DE 

R$ 234.550,69 (DUZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS E 

SESSENTA E NOVE CENTAVOS). REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 015/2023, 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.198/2023, PREGÃO Nº 02/2023. DATA DE 16 DE MARÇO DE 

2026. 
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